
INDICAÇÃO Nº 
453
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para aquisição de viaturas para a 2ª Companhia da Polícia Militar do município de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

O pedido, enviado pelo Vereador Manézinho Corretor, está diretamente relacionado com o número de ocorrências policiais verificado na cidade nos últimos meses, gerando na população um clima de preocupação e insegurança.

O benefício de interesse da comunidade é o principal motivo que me leva a apresentar esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1252716 010415 1205


